
PREFEITURA MUNICIP AL DE BEBERIBE
BEB~RIBE -CEARA

LEI NQ 333 DE 23 DE 1~O DE 1.991.

Autoriza. a. doação pw:'a e simples, na. forma

que indica, do imóvel pertencerlte ao ~atri

monio do Dfunicipio de Beberibe e específi-

cado nesta Lei, e dá outras providênciaso

o PREFEITO I,'1UITICIPAL DE BEBERIl3E.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:~
~

Arto lQ -~ autorizado ao Pode'r "i~xecutivo ali

enar, através de DOAÇÃO e nos tormos desta Lei, o imóvel per-

tencente ao Patrinlônio do IJurlic:t'pio de J3eberi bo , si to na Orl.f;l

l'llar:t'tima, Lotea.rylento " Praia do 11.orJ."o J3ranco" J .em cuja plal1ta
1

é i.d~tificado pela sigl~ A, I, 5, la:~tapa, com ~áfea. de t
~ ," I

7.200,00 m2, e seguintes confinantes:;. "ao No'rte, medindo 60,00

m com a Avenida ]eira-I.1ar: ao sul, onde mede 60,00 m com a

rua "A", do mencionado Loteamento: ao Leste, na extensão de

120,00 m , com a rua "G" e ao Ocst.c, com a medida de 120,00m,

com a rua "F"

.t\rt.2.Q -O Imóvel será doado, aos seus atuais''-
I-:':~

ocupantes que comprovem dita ocupação por mais de ,03(três) a-

nos initerruptos, e que tenham const1~u{do seu próprio imóvel'

de moradia.

~trt.3Q -Os donaJGários, após serem cadastrados

pela Prefei'tura 1'i'unicipal, nas norlnas vigen"l.-es de uso e ocup~

ção do 8010, terão 90(Iroventa) dias para regularizarem sua si

tuação perante o Cartório de Registro de Imóveis 0,0 Setor de

Cadastrwilento do I P TU da Prefoi tura, sem ônus para o 11uni-

cípio.

Art.4Q -O~ registros no Cartório de Imóveis I

dependerá de autorização espec{fica do Poder Executivo de Be-
.

beribe
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Art.5Q -Os donatá1-i'os não poderão destinar o uso

do imóvel para outra a qualquer finalidade que não seja a'

residencial, sendo vetada a venda, permuta ou locação dos'

mesmos a terceiros.

PARÁGRAFO th~ICO -Caso ocorra ° disvirtuamento ou

finalidade do uso do imóvel, ou a transferência de ocupa-'
-, ,

çao, a qualquer t1 tulo, reverte1~a ° megglo, a qualquer tem-

po, para o ",PatriJ11Ô:nio PÚblico do L'Iw1icípio de J3eberibe, ,

sem que caiba ao donatário, seus oucessores ou ps~udos ad-

quirentes, qualquer indenização, seja a que título for.

Art.6Q -A Prefeitura 11unicipal de Beberibe, por'
-, ,

seus orgaos, agentes, sera responsavel pelo acompanhamento

.e {iscalização dos atos autorizatlo.? nesta L~ii ,

Art.7Q -Está Lei entrar~i,..~m viff;or, np.'I data da 8!!
.; ..:; ..

a publicação, revogadas as disposíções em contr~rio.

Prefei tura ~lunicipal de Beberibe.

Em 23 de L~io de 1.9910

IP~
f~

~

k . .' 6 '&

Franc s o Ednaldo nessa

Prefei to 1~unicipal.


